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 LEI N. 13792024 

 

                                          

 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 

2024 e dá outras providências. 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

 

L E I: 

 

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                  
Suplementar no orçamento do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2024. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
Lidianópolis, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor 
de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), mediante as seguintes 
providências: 

 

  I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO  

08.002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIÁRIO  

08.002.26.782.0027.2050 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  

4.4.90.52.00.00 - 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 350.000,00 

TOTAL GERAL .........: 350.000,00 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte 

de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

  I – Anulação 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
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01 LEGISLATIVO MUNICIPAL  

01.001 LEGISLATIVO MUNICIPAL  

11.001.01.031.0001.2001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS  

3.1.90.11.00.00 - 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 84.500,00 

3.1.90.13.00.00 - 000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 98.000,00 

3.3.90.14.00.00 - 000 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00 

3.3.90.30.00.00 - 000 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 

3.3.90.33.00.00 - 000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 25.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 34.500,00 

3.3.90.93.00.00 - 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00 

4.4.90.51.00.00 - 000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 - 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.000,00 

 TOTAL 350.000,00 

 

Art. 4º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o Anexo de 

Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, aos três dias do mês de Dezembro do ano 

de dois mil e vinte e quatro (03/12/2024). 

 

 

 
 

APARECIDO BUZATO 
 

Prefeito em exercício 
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

03/12/2024 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5068/2024 de 03/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.040,40  
(quarenta e dois mil e quarenta reais e quarenta centavos), destinado ao reforço das  
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  
12/12/2023. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS 
08.002.26.782.0027.2.129. MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E PONTES 

MATERIAL DE CONSUMO  17.040,40  882 - 3.3.90.30.00.00 822 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 25.000,00  651 - 3.3.90.39.00.00 01511 

Total Suplementação:  42.040,40 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE URBANISMO 
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
12.002.15.452.0025.2.061. DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00  647 - 3.3.90.30.00.00 01511 
12.002.15.452.0025.2.063. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 

MATERIAL DE CONSUMO  17.040,40  663 - 3.3.90.30.00.00 01507 

Total Redução:  42.040,40 
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 
03/12/2024 

Pág. 1/1 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 

do Paraná, em  03 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito em exercício 
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

03/12/2024 
Pág. 1/1 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 5069/2024 de 03/12/2024 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 44.300,00  
(quarenta e quatro mil trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de  
12/12/2023. 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.001.08.122.0004.2.072. GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSITENCIA SOCIAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 8.600,00  225 - 3.1.90.11.00.00 01001 

06.001.08.122.0004.6.001. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 19.400,00  250 - 3.1.90.11.00.00 01001 

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA  

ASSISTENCIA SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 1.800,00  275 - 3.1.90.11.00.00 940 

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 14.500,00  319 - 3.1.90.11.00.00 01001 

Total Suplementação:  44.300,00 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA  

ASSISTENCIA SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.800,00  288 - 3.3.90.39.00.00 940 
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Exercício:  2024 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech ** 

03/12/2024 
Pág. 1/1 

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 42.500,00  322 - 3.3.71.70.00.00 01001 

Total Redução:  44.300,00 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado 
do Paraná, em  03 de dezembro de 2024. 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito em Exercício 
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PORTARIA N.º 4.887, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srª.
SUELEN CAMILA DA ROCHA RABELO, matrícula 200892 lotado no cargo de provimento
em comissão de CHEFE DIVISÃODE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, a serem gozadas a
partir do dia 18/11/2024 à 27/11/2024, referente ao período aquisitivo de 17/01/2023 à
16/01/2024.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E QUATRO. 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PORTARIA N.º 4.888, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Conceder férias de 13 (treze) dias a servidora pública do município,
Sr.ª ANA PAULA DALABENETA, matricula 200837, lotada no cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, a serem
gozadas a partir do dia 25/11/2024 a 07/12/2024, referente ao período aquisitivo de
03/02/2023 a 02/02/2024.

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente,
será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E QUATRO.

APARECIDO BUZATO
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N.º 4.889, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Conceder a servidora pública do município, a Srta. ELIZANDRA
CRISTINA COELHO DE MELO, matricula 800231, lotada no cargo de TELEFONISTA,
licença prêmio por assiduidade, por 3 três meses (90) dias a serem gozadas a partir de
03/12/2024 à 02/03/2025, referente ao período aquisitivo de 11/05/2016 a 10/05/2021.

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente,
será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E QUATRO.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N.º 4.890, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público
municipal, Sr. JULIO CEZAR SOUZA, matricula 200884 lotado no cargo de
provimento efetivo de MOTORISTA CATEGORIA “D”, a serem gozadas a partir
de 02/12/2024 à 31/12/2024, referente ao período aquisitivo de 09/08/2023 a
08/08/2024.

A presente Portaria entra em vigor nesta data e,
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE QUATRO.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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1

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2024           

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ nº95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato,
representado pelo Prefeito em Exercício APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº
300012, e

CONTRATADA: JOYCEBRINK COMÉRCIO DE BRINQUEDO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 49.410.305/0001-60

OBJETO: Aquisição de playground em formato de avião para ser instalado em e
área de lazer do município seguindo descritivos mínimos presentes no anexo I
termo de referência, frisando atender as demandas da administração de
Lidianópolis-PR.

VALOR: R$ 195.000,00 (Cento e Noventa e cinco mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de dezembro de 2024.

FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná.

Lidianópolis, 03 de dezembro de 2024.
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